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LE I )tL\tCtP \L \" 1.54512023,IIE I5 rlE )I {IO DE 2023.

üenoÊrina Âvenida Frojetada 1, localizada
rrt-: Lcleamenro Farque das Ânúorinhas,
perímetro urbano do município de

Ágrestina. e dá outras prcvidências.

+ PREFSIT{} }.qUHICIPAL }E ÂCP=SSTLL]A, SSTADS }E
PERNÀMBUCG, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei
Orgânica Municipal, É'ÀZ §ÂBER que o Poder Legislativa Aprovou e Eu §ÂNCIONO
a sesuinte Lei:

Afi. I'- irca dsnamlnada iie ÁYI4fltI}A. CíCaga MÂ}ttÀ llÀ SILVA, a

Àvenida ProjeÍada 1, loe.alizada ao Loteame-.ato Parqr,re das Andoanhas, perítretro rtrba-no

deste municipio de Àgresriaa, Estado de Per:rambuco.

1gt.2" - Fica e CheÍ-e da P+der E:receti..,* h{uticipel de Agresdra, Estadc de

Pefframbuco, autorizado a ma*dar confeccionar e calocar placa alusiva à denominação a

que se refere o art. 1" desta Lei e cfi1§equeateraerte a utilizar os rscrrrsos financeiros

^*^-^^-+Ã; *i,àonla .l-.+- T -;uayertvErriuú dú v*rilrrltsvEtu- u!úÇ !vt-

Art. 3" - Dsyerá * M*nicipí* fazer ac+,star na ref,erida placa de ideatiflcaçãa o
J^ ---a^-- J^ -.^f^--:l^ *--^:^1^ ,--- ^---^-.---:-^-^-^1^ l-r^^--i--^ ^ T ^: lt t----i^:*^1 .-o

llULLtE tlu al.llúr. trú túit 1IiIU gltlJç[Uj trtll rrulqjril.ltÉlllt aã, t{utr Lliil§tLllit.líÍ aÍ LÉi rYIúl[úIpõr lt

1.46812ü21.

l AL'
A.rr. .l' - ESLa Ler enlra tm vtgrlr ira üala Ge §ua puDllÇaç4(}

Ârt. 5o - Revogam-st as disposições ElrItofitnÍriü.

Palácio Municipal Prefeit* §inval Ríheiro de MeIa.
Gairinete rio Preíeito, em i5 rie maio oe 2ú23.

JOSUÉ DA SILYÂ
Prefeito

Ests Lei foi arigie*da d* Projet+ de Lei
:':" 3l*/2*23 Cc 2C dc alxrl dc 2*23.

Áutcria dr Yeread*r Saulo ÂIves
Bafista.
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Grbinete do Prefeito
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O PREFEI'{O DO },,IUNTCÍPIO *E AGRESTINÂ, EStAtlC <lE PCr*ANrbUC*. NO

usLr dc suas atribuicões legais. conferidâs pÊlo art. 53. inciso I\'-, da Lei Orgânica
\.'!u,::er1.,11. F.tZ S,\BER qu= c Podel'Legislati',.c.\pt'o'.cu e Ijtl Sllttciono e I'ublico nc

Quadro cle Publtcaçào destal'ref'eiirua. a Lei Mrurictl'ral n". 1.545 rle l5 denrato de 2tlZ3,

"Dernr'tirttr 4tettidq pvaj$tt$* 1, loralol*{íi, lrn íotcntttstttt} Pcrgu+ :lqs l*dovíuhar,
perímetro uybaflo do munidpiç de Agrestín«, Estado de Pernumbuc* e dá outras

prouÍdêaci*s"-

Palácio )llunicipal Prefeito Sinval Ribeiro de Nlelo-
Gabinete do Pret'eito- enr I5 de r.naio de 2023.

JOSL]E STI-VA

a

LEI }TTiNICIPÁL N' 1.*545 DE 15 DE i\fiI0 DE 2&23.

§{6nig'ipa}

G&inet* do Ppfeito
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Fr*ipesÊo ÇentmÊ
Exmo. Seúor
SAUI,O ALVE§ BATI§TA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores'

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina-PE

.-{â

Ref. Lei Municipal.
Àssunto: Encamiúa Leis Municipais no 7.541, 1.542. 1.543, 1.544, 1.545, 1.546 e

t.54812023.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O prefeito do Munieipio de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições legais que lhe sâo conferidas plo art. 53o daLei Orgânica Municipal, faz saber

que sancionou as Leis Municipais no 1.541, 1.542, 1.54i, 1.544, l-545, 1.546 e 1.548/2023,

as quais seguem eÍn âúexo

Considerando que as citadas Leis forarn sancionadas no prazo legal, encaminho para

ciência e arquivamento no ementário do Poder Legislativo.

Aproveitando a oportunidade renovo votos de estima e consideração,

çolocando- nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos'
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Atenciosamente, JOSUEMENDES Arsinado de forma

DA digital por JoSUE

SILVA:21211205 JúENDES DA

4l SILVA:21211205487

JOSUÉ MENI}ES I}A SILVA
Prefeito R*eeh§dç
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